LEI Nº 2.591, DE 24 DE MAIO DE 2022
AUTORIZA A CESSÃO E PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer convênio de colaboração mútua com outros municípios, demais entes federados e com empresas públicas desses entes, bem como com consórcios públicos dos quais o Município de Schroeder faça parte, para promover a cedência ou a permuta de Servidores Públicos, nomeados em cargo de provimento efetivo, observando as atribuições, condições de trabalho, responsabilidades e carga horária correspondentes.
§1º Somente poderão ser permutados ou cedidos servidores públicos municipais estáveis.

§2º A permuta terá duração máxima de dois anos, podendo ser renovada por igual período, uma única vez.

§3º Para ser concedida a permuta deverá ser observado o mesmo cargo e/ou função entre os servidores.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º A cedência ou permuta poderá ocorrer com ou sem ônus para os municípios ou entes federados, respeitando-se o estabelecido no convênio firmado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 24 de maio de 2022.
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